
  

INDICAÇÃO Nº 294/20 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que promova remanejamentos internos de pessoal 

(medida autorizada por decreto municipal expedido no período da 

quarentena) e amplie o número de servidores a campo em atividades 

de orientação das medidas fixadas no enfrentamento ao novo 

coronavírus, sobretudo junto aos estabelecimentos comerciais e 

moradores em trânsito, diante da flexibilização da quarentena e, 

consequentemente, um maior número de pessoas circulando pela 

cidade.  

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

1º de junho de 2020. 

 

 

 

ACÁCIO ROCHA PEREZ GUERRERO 

Vereador 

 

 


